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O Maior e Melhor Fórum 
do Brasil ... há 25 anos
O Fórum Contábeis reúne o maior acervo de conteúdo contábil atualizado e com discussães que promovem um crescimento em geral de toda a comunidade contábil. Conheça e comece a fazer parte da nossa comunidade!
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PRINCIPAIS DISCUSSÕES
Veja quais tópicos são os mais discutidos nos últimos 10 dias.

VER DISCUSSÕES
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ÚLTIMAS DO FÓRUM
Veja em tempo real, os últimos tópicos postados no fórum.

ÍNDICE DO FÓRUM
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TÓPICOS SEM RESPOSTA
Contribua interagindo com tópicos não respondidos.

VER TÓPICOS
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	Por assunto 

Tributário
Trabalhista
Empresarial
Previdência
Tecnologia
Economia
Contábil
Carreira
Todos



	Por segmento 

Notícias
Articulistas
Artigos
Vídeos
e-Books
Parceiros

 
	Tabelas e Índices 


Simples Nacional
Imposto de Renda
Salário Família
INSS
Salário Minimo
UFESP
Taxa Selic



	Termos Contábeis 

TODOS OS TERMOS Imposto de Renda Nota Fiscal FGTS Contabilidade ICMS CNPJ Simples Nacional Contador 







Fique bem Informado em todos os assuntos
Utilize nossas editorias para se informar com um conteúdo atualizado diariamente e diretamente voltado para seu interesse. No portal contábeis você tem a certeza de que pode encontrar o suporte de informação necessário para voce ter ainda mais sucesso profissional.
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CONTRIBUA COM O PORTAL
Envie sua matéria, publique seu artigo e compartilhe com milhares de visitantes todos os dias.

VEJA COMO FUNCIONA
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	Podcasts 
Podcasts « Voltar



Últimos
Contábeis News
Dicas Contábeis
Mais que Gestão
Conversas de Trabalho
Contábeis Tech
Contabilizando
Economicamente Falando
Analisando Tributos
Papo de Previdência
Carreira em Tópicos






Podcasts novos todos os dias
Nossos especialistas discutem os assuntos mais relevantes da atualidade.
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Veja os últimos podcasts
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Simples Nacional
Anexos do Super Simples
NFe DANFE/CTe DACTE






Ferramentas Contábeis
Ferramentas que ajudam o profissional contábil, empreendedores e acadêmicos
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SIMPLES NACIONAL
Encontre o anexo e calcule a alíquota da atividade de sua empresa através da descrição ou do CNAE.










	Sobre

Sobre « Voltar



Regras
Ajuda
Anuncie
Contato






Conheça o nosso Portal
O portal contábeis é feito para profissionais como você, que procuram informação de qualidade e uma comunidade ativa e pronta para discutir, opinar e participar de tudo o que envolve o mundo contábil.
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CONTRIBUA CONOSCO
Compartilhe seu conhecimento para visitantes todos os dias.

ENTENDA MAIS







	Conbcon
	Buscar
	Cadastre-se
Grátis
	Login 
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FÓRUM CONTÁBEIS

CONTABILIDADE




respostas 4 

acessos 18.620 












Credito de Pis e Cofins no Imobilizado







voltar para tópicos
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Viviane Rocha de Oliveira

Iniciante DIVISÃO 3, Assistente Contabilidade







há 6 anos Quarta-Feira | 5 julho 2017 | 11:05



 


 Olá,

Foi comprado um imobilizado com Credito de Pis, Cofins e ICMS. O valor do imobilizado deve ser liquido destes créditos ou Bruto? como devo contabilizar? 
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Daniel Alves da Silva

Ouro DIVISÃO 1, Contador(a)







há 6 anos Quarta-Feira | 5 julho 2017 | 11:21



 


 Ola Viviane

Verificar se a empresa está o regime não cumulativo para se utilizar dos créditos de Ativo Imobilziado
conf. IN SRF 457 2004 ( normas.receita.fazenda.gov.br)

O crédito é sobre a depreciação e não sobre o valor do PIS e COFINS ,ICMS destacado na NF.

O registro do ativo deverá ser pelo total da NF.

sigaofisco.blogspot.com.br
http://www.portaltributario.com.br/guia/icms_ap.html


Conforme item 16 do CPC 27

Elementos do custo
16. O custo de um item do ativo imobilizado compreende:
(a) seu preço de aquisição, acrescido de impostos de importação e impostos não recuperáveis sobre a compra, depois de deduzidos os descontos comerciais e abatimentos;
(b) quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e condição necessárias para o mesmo ser capaz de funcionar da forma pretendida pela administração;
(c) a estimativa inicial dos custos de desmontagem e remoção do item e de restauração do local (sítio) no qual este está localizado. Tais custos representam a obrigação em que a entidade incorre quando o item é adquirido ou como consequência de usá-lo durante determinado período para finalidades diferentes da produção de estoque durante esse período.

http://static.cpc.mediagroup.com.br/Documentos/316_CPC_27_rev%2008.pdf 






Daniel Alves da Silva
Contabilista, Legislação Tributária Federal, Consultoria.
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Roberta Duzzi

Bronze DIVISÃO 3, Analista Tributos







há 6 anos Sexta-Feira | 1 dezembro 2017 | 15:22



 


 Daniel Alves da Silva Daniel Alves da Silva 

Boa tarde!
Estava lendo as postagens e realmente fiquei na duvida.
No caso de supermercados, tudo o que eu compro de ativo é para &quot;prestar o serviço &quot; para meu cliente.
Deste muito tempo, apropriou se o pis e cofins sobre o valor total das aquisições dos mesmos.
Alguém tem uma opinião.
Att 
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Antonio Abreu

Bronze DIVISÃO 2, Contador(a)







há 6 anos Sexta-Feira | 1 dezembro 2017 | 19:02



 


 Boa Tarde Daniel Alves da Silva 

Na sua pergunta você colocou o ramo de negócios supermercado que é uma atividade de comércio.
Os créditos PIS e COFINS sobre os ativos imobilizado , são restritos a produção de bens e na prestação de serviços. 
Por tanto somente se a empresa em questão também for prestadora de serviços e o imobilizado estiver ligado a atividade. 

Bens do ativo não circulante
Art. 3º Lei 10.833- 2003 [...]
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de
bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;
[...]
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 
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Marcelo de Paula

Ouro DIVISÃO 1, Analista Contabilidade







há 6 anos Quinta-Feira | 1 fevereiro 2018 | 10:03



 


 Pessoal,

Me gerou uma dúvida sobre a apropriação do crédito de Pis e Cofins. 

Compramos uma maquina (industrialização) no valor de 50 mil e fiquei na dúvida se posso apropriar, de uma só vez, o crédito na aquisição. 

Att, 






Marcelo De Paula
Área Contábil e Fiscal
Atua diretamente com 2º e 3º setor
Viçosa - MG
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Agradecemos a sua preferência e enviaremos de forma personalizada os
conteúdos que você
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Gostou do Portal Contábeis?
ANUNCIE CONOSCO








O Portal Contábeis se isenta de quaisquer responsabilidades civis sobre eventuais discussões dos usuários ou visitantes deste site, nos termos da lei no 5.250/67 e artigos 927 e 931 ambos do novo código civil brasileiro.





 

